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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º  474/06, de 12/09/2006 
 
PARA : TODAS AS SUREG’S E BOLSAS, SPA, SUFIS, SUFIN E AUDIN  
 
ref. : Aviso de PEP de milho nº 306, para 14/09/2006  
           

Em aditamento ao nosso Comunicado nº 470/06, de 11/09/2006, solicitamos 
considerarem a seguinte alteração: 

4.1. Poderão participar do leilão os interessados, pessoas jurídicas ou físicas, 
que tenham como atividade principal e estejam em plena atividade: avicultores, suinocultores 
...... 

 
Quando o arrematante for uma pessoa física, deverá apresentar, por ocasião da 

comprovação da operação, todos os documentos exigidos no Aviso específico, sendo que o  
Livro de Entrada e Saída de Mercadoria poderá ser substituído ou por GIAM Eletrônico, ou 
pelo Passe Fiscal ou por uma Declaração emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
confirmando a entrada do produto no Estado de destino. 

Lembramos que tais documentos deverão ser apresentados mediante cópia 
autenticada em cartório ou apresentação do original para confronto e autenticação pela 
Conab.  
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